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PROJETO DE LEI - LEGIS[AÍIVO

ANTÔNIO MAURO DE FREITAS GUIMARÂES

Descrição do protocolo

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO OO2I202&DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS SIMBOLOGIAS DAS 6 E DAS 5
CONSTANTES DO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N" 945/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deveÍá ser inÍormado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa íísica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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DÊ ti,ÀtrD,GA DE 20 DE JANEIRO DÊ,2026.
! : .i iilEriTo LEclsLATt!ô

Gabinete da Presidência

Mauro Guimarães ITAITINGA

Dispõe sobre o reojuste das simbologios

DAS 6 e DAS 5 constantes do Anexo ll da

Lei Municipol no 945/2024, e dó outros

providêncios.
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O PRES]DENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE, CM CONfOrMidAdC COM

Regimento lnterno e a Lei Orgânica Municipal apresenta o presente Projeto de Lei e faz
saber que o plenário da CÂMARA MUN|CIPAL DE ITAITINGA deliberou e o Poder
Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam reajustados os valores das simbologias constantes do Anexo

ll da Lei Municipal no 945/2024, passando a vigorar com os seguintes valores:

| - DAS 6: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

ll - DAS 5: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

Art.20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas se necessário.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 2 de janeiro de 2026.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, 20 de janeiro de 2026.
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Presidente da Cámara Municipal de ltaitinga

Vêreador MAURO GUIMARÃES

Bl Ruo Johos Alvês Boôoso. 25 - Antônio Miguel, 61.88'l-128

B presidencio@comoroitoitingo.ce.gov.br
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CÂMÂRÁ MUNIC PÀL OE

Gabinete da Presidência

Mauro Guimarães

ntl-l'
ITAS G ES

Presidentê da Câmara Municipal de ltaitingâ
Vereador MAURO GUIMARÂES

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização dos valores das

simbologias DAS 6 e DAS 5, constantes do Anexo ll da Lei Municipal no 945, de 2024,

Ressalta-se que o reajuste proposto observa os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade e do interesse público, não implicando criação de novos cargos ou
ampliação de estrutura administrativa, mas tão somente a recomposição dos valores
remuneratórios já previstos em lei.

A retroatividade dos efeitos financeiros a 2 de janeiro de 2026 justifica-se pela

necessidade de assegurar a uniformidade da aplicação do reajuste desde o início do
exercício financeiro, evitando distorções remuneratórias e garantindo tratamento
isonômico aos ocupantes das referidas simbologias.

Diante do exposto, considerando a relevância administrativa da matéria e sua
conformidade com a legislação vigente, conta-se com o apoio dos Nobres Vereadores
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, 20 de janeiro de 2026
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PROJETO DE LEI TEGISLATIVO NO 00212026,
DE 20 DE JANEIRO DE2026.

Dispõe sobre o reojuste das simbologios

DAS 6 e DAS 5 constontes do Anexo ll da

Lei Municipol no 945/2024, e dá outras

providêncios.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA,/CE, em conformidade com
Regimento lnterno e a Lei Orgânica Municipal apresenta o presente Projeto de Lei e faz
saber que o plenário da CÂMARA MUNtctPAL DE ITAITINGA deliberou e o Poder
Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam reajustados os valores das simbologias constantes do Anexo

ll da Lei Municipal no 945/2024, passando a vigorar com os seguintes valores:

| - DAS 6: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

ll - DAS 5: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Art.20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas se necessário.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 2 de janeiro de 2026.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, 20 de janeiro de 2026

Gabinete da Presidência

Mauro Guimarães ITAITINGA
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Gabinete da Presidência

Mauro Guimrães ITAITINGA

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização dos valores das

simbologias DAS 6 e DAS 5, constantes do Anexo ll da Lei Municipal no 945, de 2024.

Ressalta-se que o reajuste proposto observa os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade e do interesse público, não implicando criação de novos cargos ou
ampliação de estrutura administrativa, mas tão somente a recomposição dos valores

remuneratórios já previstos em lei.

A retroatividade dos efeitos financeiros a 2 de janeiro de 2026 justifica-se pela

necessidade de assegurar a uniformidade da aplicação do reajuste desde o início do
exercício financeiro, evitando distorções remuneratórias e garantindo tratamento
isonômico aos ocupantes das referidas simbologias.

Diante do exposto, considerando a relevância administrativa da matéria e sua

conformidade com a legislação vigente, conta-se com o apoio dos Nobres Vereadores
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário da Câmara Municipal de ltaitinga, 20 de janeiro de 2026.

Presidente da Cámara Municipal de ltaitinga
Vereâdor MAURO GUIMARÃES

§ Ruo Jonos Alves Borboso, 25 - Antônio MiguêI, 6'1.881-128
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